
DEARARAQUARA 
LEI N2 10.069, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 

Autógrafo n2 236/2020- Projeto de Lei n2 231/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 27 
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 351.838,67 (trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e 

trinta e oito reais e sessenta e sete centavos), para atender despesas com a construção do 

prédio para abrigar o 39 Subgrupamento do Corpo de Bombeiros, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

06.181.0056.1 Projeto 

06.181.0056.1.150 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PARA ABRIGAR O 39 R$ 351.838,67 

SUBGRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 351.838,67 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 29 O crédito autorizado no art. 19 desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO !,.,fi 
• I 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA I 
I 

15.451.0067 EXP~NSÃO,. M~~AS E MANUTENÇÃO EM 
i rj 

EDIFICIOS PUBLI OS 

15.451.0067.2 Atividade \ '\ .J r~ 

15.451.0067.2.169 MANUTENÇÃO DO\i_ PRóP'Rt_Os MUNICIPAIS R$ 351.838,67 
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DEARARAQUARA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 351.838,67 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

1- na Lei nQ 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA}; 

11- na Lei nQ 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na Lei nQ 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -
LOA}. 

Art. 4Q Esta lei entra em vig r na ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEI O RUB NS CRUZ", 28 de outubro de 2020. 
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( ~ ~COLI AGATTE 

Secretári~~0~·~, ipjl de Gestão e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Execut~a ~e\~y,Stiça e Cida~ania na data supra . 
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MARINA RIBEIRO bA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("'RAP""I. 
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.Publicado no Jornal tocai "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 29/outubro/20 ·Ano XXXIX- Nº 10480. 


